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PROJETO DE LEI 01-0258/2001, da Bancada do PSDB. 
"Dispõe sobre o reuso de água não potável e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art.1º - O Município de São Paulo utilizará água de reuso, não potável, proveniente 
das Estações de Tratamento de Esgoto, para a lavagem de ruas, praças públicas, 
passeios públicos, próprios municipais e outros logradouros, bem como para a 
irrigação de jardins, praças, campos esportivos e outros equipamentos. 
Art. 2º - A compatibilização das necessidades da Municipalidade com a 
disponibilidade da água de reuso decorrerá de acertos a serem estabelecidos entre 
a PMSP e a SABESP. 
Art. 3º- As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 2001. Às Comissões competentes." 


